
EDITAL Nº 03/2022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022
INSTRUMENTO PÚBLICO DE PRAZO INDETERMINADO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – CAMPUS VITÓRIA

14. DO CRONOGRAMA - RETIFICADO

14.1. O Quadro a seguir descreve o cronograma previsto pelo edital:

PERÍODO DESCRIÇÃO

27/10/2022 Divulgação do edital 

27/10/2022 Publicação de portaria de homologação dos participantes do Edital nº 
02/2022

31/10/2022 Início do prazo indeterminado no Programa de Gestão, dos 
participantes do Edital nº 02/2022

11/11/2022 Divulgação dos setores credenciados

16 a 25/11/2022 Período de inscrição do servidor via Google Formulário

28 a 30/11/2022 Análise das inscrições e documentações pela comissão local

02/12/2022 Divulgação preliminar do resultado no site do campus

05 e 06/12/2022 Recursos referente à divulgação do resultado e solicitações de 
desistências

07 a 09/12/2022 Análise dos recursos pela comissão local

12/12/2022 Publicação do resultado oficial após os recursos

13/12/2022 Reuniões de orientação às chefias e participantes selecionados 

14 a 16/12/2022 Cadastro do Programa de Gestão para cada unidade, criado pelas 
chefias imediatas.

14 a 16/12/2022 Habilitação dos servidores selecionados pela chefia imediata via 
Sistema de PDG.

14 a 16/12/2022 Aceite a habilitação pela chefia imediata no sistema PDG.

19 a 30/12/2022 Inclusão dos planos de trabalho no sistema PDG (a periodicidade dos 
planos de trabalhos ficará a cargo da chefia imediata de acordo com o
regime adotado, sendo regime parcial plano semanal e integral plano 



mensal)

19 a 30/12/2022  Aceite dos planos de trabalho pela chefia imediata

02/01/2023 Início do Regime de Programa de Gestão por prazo indeterminado

02/06/2023 Avaliação da 2ª Turma do Programa de Gestão seguindo as 
orientações do Art. 15. da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, 
de 30 de julho de 2020 - comprometimento, efetividade, 
benefícios/prejuízos e análise da manutenção do programa de gestão 
no âmbito do Campus Vitória.

Vitória, 7 de novembro de 2022.

Hudson Luiz Cogo 
Diretor da Unidade 

Comissão Local 
Portaria nº 54, de 7 de fevereiro de 2022, alterada pela Portaria nº 841, de 25 de outubro de 2022


